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 Extrato
Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Terceiro Termo de Aditamento ao Convênio FUSSESP 

284/2014.
Processo FUSSESP 42931/2014
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, atualmente 
denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP e o Município de 
Euclides da Cunha Paulista por intermédio do seu Fundo Social 
de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos dos 
documentos insertos a fl. 333 do Processo FUSSESP 42931/2014, 
que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Sexta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente convênio 
é de 65 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento”.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 08-08-2019.
 Extrato
Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-

SESP 182/2017.
Processo FUSSESP 500779/2017
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, atualmente 
denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP e o Município de 
Guapiaçu por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos do 
documento inserto a fl. 147 do Processo FUSSESP 500779/2017, 
que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Sexta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente convênio 
é de 27 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento”.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 08-08-2019.
 Extrato
Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-

SESP 140/2018.
Processo FUSSESP 299489/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo – FUSSP, e o Município de Guararema, por 
intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos do 
documento inserto a fl. 63 do Processo FUSSESP 299489/2018, 
que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Quarta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Quarta: Do prazo de vigência: O Prazo de Vigên-
cia do presente convênio é de 337 dias, contados da data de 
assinatura do presente instrumento”.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 08-08-2019.
 Extrato
Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração
Processo FUSSESP: 1580609/2018
Parecer Referencial: CJ/SG 14/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – FUSSESP, atu-
almente denominado Fundo Social de São Paulo, e a Sociedade 
Amigos de Bairros Vila Leme e Jardim dos Marianos.

Objeto – Alteração do Plano de Trabalho e do valor total da 
parceria celebrado em 09-11-2018.

Cláusula Primeira – Em razão da redução do quantitativo 
do item “Lavatórios para cabelos” previsto no Subanexo I, do 
Anexo V-A, o Plano de Trabalho, referido na Cláusula Primeira 
do Termo de Colaboração em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 111 a 123 do Processo FUSSESP 
1580609/2018, que passam a integrar o ajuste para todos os 
fins.

Cláusula Segunda – Em face da celebração deste termo 
aditivo, o “caput” da Cláusula Sexta do Termo de Colaboração 
1297/2018 passará a vigorar com a seguinte redação:

“O valor total da presente parceria passa de R$ 24.726,85, 
para R$ 21.877,65, sendo R$ 20.377,65 de responsabilidade do 
FUSSP, programa de trabalho 08.244.5102.4325-0000, onerando 
a U.O. 51004 (FUSSP), U.G.O. 510013, U.G.E 510032, natureza 
da despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 1.500,00 a 
título de contrapartida por parte da OSC, consoante § 6º desta 
cláusula”.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do termo de 
colaboração original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 07-08-2019.
 Extrato
Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-

SESP 180/2018.
Processo FUSSESP 472298/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP, 
atualmente denominado Fundo Social de São Paulo – FUSSP, 
e o Município de Lupércio, por intermédio do seu Fundo Social 
de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos do 
documento inserto a fl. 63 do Processo FUSSESP 472298/2018, 
que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Quarta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Quarta: Do prazo de vigência: O Prazo de Vigên-
cia do presente convênio é de 424 dias, contados da data de 
assinatura do presente instrumento”.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 08-08-2019
 Extrato
Termo de Rescisão Amigável do Termo de Colaboração
Processo FUSSESP: 1694414/2018
Parecer Referencial: CJ/SG 6/2019
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo, e o Centro de Promoção Social Bororé.
Objeto: Rescisão Amigável do Termo de Colaboração 

1430/2018, celebrado em 12-12-2018, objetivando a implanta-
ção e execução do Projeto “Escola de Moda”.

Cláusula Primeira – O Termo de Colaboração a que se refere 
o preâmbulo do presente instrumento fica rescindido de forma 
amigável, nos termos da sua Cláusula Décima Primeira, em face 
da denúncia da avença por parte do FUSSP, formalizada por 
meio do Ofício 100/2019, datado de 08-02-2019, juntado à fl. 
93 dos autos do Processo FUSSESP 1694414/2018.

 Extrato
Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-

SESP 422/2017.
Processo FUSSESP 843591/2017
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, atualmente 
denominado Fundo Social de São Paulo e o Município de Barra 
do Turvo, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos a fls. 158 do Processo FUSSESP 
843591/2017, que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Sexta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente convênio 
é de 24 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento.”

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do con-
vênio ora aditado, cujo teor não tenha sido alterado por este 
termo de aditamento.

Data da Assinatura: 08-08-2019.
 Extrato
Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-

SESP 07/2018.
Processo FUSSESP 645411/2017
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, atualmente 
denominado Fundo Social de São Paulo e o Município de Brejo 
Alegre, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos a fls. 216 do Processo FUSSESP 
645411/2017, que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Quarta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente convênio 
é de 22 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento.”

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do convê-
nio original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 08-08-2019.
 Extrato
Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-

SESP 103/2018.
Processo FUSSESP 493901/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo – FUSSP, e o Município de Corumbataí, por 
intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos do 
documento inserto a fl. 54 do Processo FUSSESP 493901/2018, 
que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Quarta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Quarta: Do prazo de vigência: O Prazo de Vigên-
cia do presente convênio é de 381 dias, contados da data de 
assinatura do presente instrumento”.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 08-08-2019.
 Extrato
Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-

SESP 086/2017.
Processo FUSSESP 649402/2017
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, atualmente 
denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP e o Município 
de Cândido Mota por intermédio do seu Fundo Social de Soli-
dariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos do 
documento inserto a fl. 145 do Processo FUSSESP 649402/2017, 
que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Sexta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente convênio 
é de 27 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento”.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 08-08-2019.
 Extrato
Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-

SESP 197/2018.
Processo FUSSESP 1139738/2017
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo – FUSSP, e o Município de Embu das Artes, 
por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos do 
documento inserto a fl. 45 do Processo FUSSESP 1139738/2017, 
que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Quarta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Quarta: Do prazo de vigência: O Prazo de Vigên-
cia do presente convênio é de 360 dias, contados da data de 
assinatura do presente instrumento”.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 08-08-2019.
 Extrato
Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-

SESP 137/2018.
Processo FUSSESP 613462/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo e o Município de Espírito Santo do Pinhal, 
por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos do 
documento inserto a fl. 56 do Processo FUSSESP 613462/2018, 
que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Quarta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Quarta: Do prazo de vigência: O Prazo de Vigên-
cia do presente convênio é de 366 dias, contados da data de 
assinatura do presente instrumento”.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 08-08-2019

Decreta:
Artigo 1º- O inciso III do artigo 2° do Decreto n° 51.691, de 

22 de março de 2007, que dispõe sobre a classificação institu-
cional da Procuradoria Geral do Estado, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“III - Procuradoria do Contencioso Ambiental e Imobiliário 
– PCAI;”. (NR)

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de agosto de 2019
RODRIGO GARCIA
Milton Luiz de Melo Santos
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de agosto de 

2019.

 DECRETO Nº 64.382, 
DE 9 DE AGOSTO DE 2019

Dá nova redação ao artigo 2º do Decreto nº 
63.915, de 12 de dezembro de 2018

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

Decreta:
Artigo 1º - O “caput” do artigo 2º do Decreto nº 63.915, 

de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 2º - A caducidade de que trata o presente decreto 
produzirá efeitos a partir de 11 de novembro de 2019, perma-
necendo, até essa data, a Concessionária Move São Paulo S.A. 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações assumi-
das no contrato, em especial as necessárias à preservação da 
segurança dos imóveis vinculados à concessão e à estabilidade 
das obras neles realizadas, nos termos da cláusula 30.3 do con-
trato ao qual alude o artigo 1º deste decreto.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de agosto de 2019
RODRIGO GARCIA
Paulo José Galli
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria dos Transportes Metropolitanos
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de agosto de 

2019.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO VICE-GOVERNADOR, EM 
EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR 
DO ESTADO, DE 9-8-2019
No processo SSRH-151-2018, Vols. I ao III (SSRH-948.980-

2018), sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, notadamente a representação do Secretá-
rio de Infraestrutura e Meio Ambiente, bem como o Parecer 333-
2019, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do 
Estado, autorizo a celebração de termo aditivo ao convênio ATN/
OC-16720-BR e ATN/MA-16719-BR celebrado entre o Estado, 
por intermédio da citada Pasta, e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, tendo por objeto a cooperação técnica 
no fortalecimento da capacidade de prevenção e gestão de cri-
ses hídricas no Estado de São Paulo, para enfrentar de maneira 
sustentável os problemas derivados da escassez de água, em 
seus aspectos institucionais, técnicos e normativos, observadas 
as normas legais e regulamentares incidentes na espécie.”

No processo SG-1.361.931-19, sobre convênio: “À vista dos 
elementos de instrução constantes dos autos, notadamente da 
representação da Subsecretaria de Ações Estratégicas da Secre-
taria de Governo e do Parecer 299-2019, da Assessoria Jurídica 
do Gabinete do Procurador Geral do Estado, autorizo a celebra-
ção de convênio entre o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Pasta citada, e a Fundação Sistema Estadual de Análise de 
Dados – SEADE, tendo por finalidade viabilizar a conjugação 
de esforços entre os partícipes para a produção e análise de 
informações a serem obtidas por meio de levantamento primário 
quanto à percepção da população paulista sobre a oferta de 
serviços públicos estaduais, observadas as normas legais e regu-
lamentares incidentes na espécie e atendidas as recomendações 
do órgão jurídico.”

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato
Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-

SESP 053/2018.
Processo FUSSESP 724061/2017
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, atualmente 
denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP e o Município 
de Adamantina por intermédio do seu Fundo Social de Solida-
riedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos do 
documento inserto a fl. 173 do Processo FUSSESP 724061/2017, 
que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Sexta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente convênio 
é de 22 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento”.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 08-08-2019.

mute 145°30'55,86” e distância de 6,407m; segmento 4-5, em 
linha reta com azimute 145°30’51,49” e distância de 4,292m; 
segmento 5-6, em linha reta com azimute 138°53’56,39” e 
distância de 6,195m; segmento 6-7, em linha reta com azimute 
133°29’47,80” e distância de 8,191m; segmento 7-8, em 
linha reta com azimute 130°53’12,72” e distância de 9,168m; 
segmento 8-9, em linha reta com azimute 131°16’18,05” e 
distância de 7,656m; segmento 9-10, em linha reta com azimute 
108°41’26,09” e distância de 10,136m; segmento 10-11, em 
linha reta com azimute 114°22’52,43” e distância de 12,104m; 
segmento 11-12, em linha reta com azimute 206°54’10,47” e 
distância de 7,850m; segmento 12-13, em linha reta com azimu-
te 217°32’03,80” e distância de 7,895m; segmento 13-14, em 
linha reta com azimute 230°15’06,16” e distância de 7,786m; 
segmento 14-15, em linha reta com azimute 240°30’29,21” e 
distância de 7,944m; segmento 15-16, em linha reta com azimu-
te 252°58’06,69” e distância de 7,780m; segmento 16-17, em 
linha reta com azimute 262°31’24,51” e distância de 7,895m; 
segmento 17-18, em linha reta com azimute 275°47’15,25” e 
distância de 7,806m; segmento 18-19, em linha reta com azimu-
te 284°37’41,82” e distância de 7,678m; segmento 19-20, em 
linha reta com azimute 297°45’21,48” e distância de 8,088m; 
segmento 20-21, em linha reta com azimute 308°27’58,79” e 
distância de 7,821m; segmento 21-22, em linha reta com azimu-
te 319°16’26,22” e distância de 7,806m; segmento 22-23, em 
linha reta com azimute 330°47’49,25” e distância de 7,839m; 
segmento 23-24, em linha reta com azimute 341°46’36,78” 
e distância de 7,826m; segmento 24-25, em linha reta com 
azimute 353°26’59,69” e distância de 7,820m; segmento 25-26, 
em linha reta com azimute 4°25’25,15” e distância de 7,874m; 
segmento 26-27, em linha reta com azimute 15°29’13,71” 
e distância de 7,823m; segmento 27-28, em linha reta com 
azimute 26°36’17,43” e distância de 7,856m; segmento 28-29, 
em linha reta com azimute 37°53’40,27” e distância de 7,820m; 
segmento 29-30, em linha reta com azimute 49°10’59,15” e 
distância de 7,805m; segmento 30-1, em linha reta com azimute 
61°23’55,20” e distância de 7,917m, perfazendo uma área de 
3.217,19m2 (três mil, duzentos e dezessete metros quadrados e 
dezenove decímetros quadrados);

II - área 2 – Oeste - um quinhão de terras na Fazenda Divisa, 
do 2° Subdistrito de Botucatu, a ser desapropriado em parte, 
conforme planta nº DE-SPD261300-261.262-021-D03/001, 
situa-se no 261+600m pista Oeste do lado direito sentido 
Botucatu para São Manuel, da Rodovia SP-300, Município de 
Botucatu e Comarca de Botucatu-SP, que consta pertencer a 
Genialdo Furlan, Rosa Penatti Furlan, Maria Roseli Furlan Schia-
vuzzo, José Noedir Schiavuzzo, Olindo Antonio Furlan, Tildo José 
Furlan, Carlos Roberto Furlan, Rosana Teresinha Gerage Furlan, 
Edison Augusto Furlan, Sinval Luiz Furlan, Marcos Gileno Furlan, 
Olênio João Furlan e/ou outros, que começa no ponto “1” de 
coordenadas, N=7.473.963,833, E=753.624,330, sendo consti-
tuída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2, em 
linha reta com azimute 96°44’44,95” e distância de 7,870m; 
segmento 2-3, em linha reta com azimute 109°19’02,66” e 
distância de 7,946m; segmento 3-4, em linha reta com azimute 
120°13’10,97” e distância de 8,052m; segmento 4-5, em 
linha reta com azimute 132°21’18,59” e distância de 7,886m; 
segmento 5-6, em linha reta com azimute 143°16’48,02” e 
distância de 7,904m; segmento 6-7, em linha reta com azimute 
154°21’13,68” e distância de 7,836m; segmento 7-8, em 
linha reta com azimute 166°38’52,35” e distância de 7,922m; 
segmento 8-9, em linha reta com azimute 177°02’54,38” e 
distância de 7,924m; segmento 9-10, em linha reta com azimute 
188°17’06,95” e distância de 7,943m; segmento 10-11, em 
linha reta com azimute 199°35’56,32” e distância de 8,046m; 
segmento 11-12, em linha reta com azimute 211°34’34,40” e 
distância de 7,956m; segmento 12-13, em linha reta com azimu-
te 222°38’07,02” e distância de 7,954m; segmento 13-14, em 
linha reta com azimute 234°08’45,49” e distância de 7,815m; 
segmento 14-15, em linha reta com azimute 244°52’34,02” e 
distância de 7,920m; segmento 15-16, em linha reta com azimu-
te 256°39’59,06” e distância de 7,818m; segmento 16-17, em 
linha reta com azimute 267°54’31,04” e distância de 7,856m; 
segmento 17-18, em linha reta com azimute 279°23’40,43” e 
distância de 8,063m; segmento 18-19, em linha reta com azimu-
te 290°34’26,16” e distância de 7,835m; segmento 19-20, em 
linha reta com azimute 301°48’28,89” e distância de 7,856m; 
segmento 20-21, em linha reta com azimute 313°25’35,38” e 
distância de 7,885m; segmento 21-22, em linha reta com azimu-
te 47°26’00,59” e distância de 13,581m; segmento 22-23, em 
linha reta com azimute 50°45’35,06” e distância de 12,165m; 
segmento 23-24, em linha reta com azimute 40°26’02,73” 
e distância de 9,032m; segmento 24-25, em linha reta com 
azimute 19°14’21,33” e distância de 4,733m; segmento 25-26, 
em linha reta com azimute 19°14’25,82” e distância de 6,064m; 
segmento 26-27, em linha reta com azimute 11°23’25,36” 
e distância de 6,174m; segmento 27-28, em linha reta com 
azimute 11°23’29,17” e distância de 6,466m; segmento 28-29, 
em linha reta com azimute 3°47’46,89” e distância de 5,055m; 
segmento 29-30, em linha reta com azimute 3°47’50,18” e 
distância de 5,330m; segmento 30-1, em linha reta com azimute 
357°29’26,68” e distância de 9,714m, perfazendo uma área de 
3.190,11m2 (três mil, cento e noventa metros quadrados e onze 
decímetros quadrados).

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, limitar-se-á às coordenadas georreferen-
ciais descritas em cada uma das áreas elencadas no “caput” e 
seus incisos deste artigo.

Artigo 2° - Ficam excluídas da presente declaração de 
utilidade pública os imóveis pertencentes a pessoas jurídicas 
de direito público que estiverem abrangidos pela descrição do 
artigo 1º deste decreto.

Artigo 3º - Fica a Rodovias do Tietê S.A. autorizada a invocar 
o caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, 
para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 
2.786, de 21 de maio de 1956, e pela Lei federal nº 11.977, de 7 
de julho de 2009, devendo a carta de adjudicação ser expedida 
em nome do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente decreto correrão por conta de verba própria da Rodovias 
do Tietê S.A..

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de agosto de 2019
RODRIGO GARCIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de agosto de 

2019.

 DECRETO Nº 64.381, 
DE 9 DE AGOSTO DE 2019

Altera o Decreto n° 51.691, de 22 de março de 
2007, que dispõe sobre a classificação institucional 
da Procuradoria Geral do Estado

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais e à vista do disposto na alínea “b” do item 1 
do § 2° do artigo 5° da Lei Complementar n° 1.270, de 25 de 
agosto de 2015,


